
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍC O EXECUTIVO N9 3~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 17 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlcs Albrto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providêncas.

Seihor Prefeito

1. Srvimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ~e 777, dc
Vereador Adenildo de Jesus Padovan, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excdência, que
determine, aos setores competentes, a troca da lâmpada de luz, na Rua RomagJera Corrêa. n2
1088. Bairro Cidade Alegria.
2. Justifica-se o zresente em razão da solicitação de morador pedindo a troca da
lâmpada de luz, pois, a f~lta de iluminação dificulta a passagem dos pedestres e também traz
riscos a segirança.

Atenciosamente,

Ver. JOALC •~ i~~e’\ “\~~
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